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PREFEITURA MUNICIPAL DE

esmo As LAURO DE FREITAS
Mdtor 'aurar Olho i i

Coordenado ecutivo

CONTRATO n" 179/2023

Pelo presente instrumento. as partes abaixo designadas celebram o presente Contrato, mediante as

seguintes declarações e cláusulas:

LICITAÇÄO: InemgiÑ\idade de i icitacño n" 105 2023. art. 25. inciso 111 da Lei n N.66tf43

PROCESSO ADMINISTRATIVO: !¾694 2023
DOTAÇÄOORÇAMENlÃRIA:U2lb.0001.2315.33003900

CONTRATANTE: MUNICÍPIODE LAURO DE FREITAS, pessoa juridica de direito pûblico internos
com sede e foro na Praça Joäo Thiago dos Santos s/n° Lauro de Freitas/BA, inscrita no CNP) sob o N°

13 927.819/000MO,neste ato representadopor sua Prefeita Snt Moema Isabel Passos Gramacho.

CONTRATADA: COMUNIDADE CATÓLICA SHALOM, pessoa jurídica de direito privado. CNPJ n°

07044A564)003-64, estabelecidaà Rua Berra Bode - Jambreiro, Bairro Berra Bode, Estrada do Aquiraz -

CE 040, Km 16, CEP: 61700-000 representadona forma do seu contrato sociaL

CLÁCSULA PRIMEIRA - OBJETO: Conuatação da Empresa Comumdade Catahca Shalom Edições
shalom. (NP1: 0~044.456:0003-64, representanicexclusivo da cantora Suely Fa anha para show musical

no dia l 1 de outubro de 2023 para a Festa da Padroeira Nossa Senhora Aparecida em Itinga-Laure de

Frenas.

CLÃOSULA SEGL NDA - PRAZO DO CONTRATO: O preseme Comrato tern vigoncia de 60 (sessenta)

dias. contados a partir da data de sua assinatura.

ClÁUSULATERCEIRA - PRECO: O presente ( ontrato tem or alor total de RS 45.000.0ft (quarenta e

cinco mil reais).

CIÂESUI.A Qt'ARTA - FORilA DE PAGAMENTO: A Admtmstração Mumelpal pagarã ao comratado
o valor de RS 45 litM,00 (tplarenta e Umco mil rea:.s). Sendo que 50"a du valor dctern ser pago na assinatura

do contrato e 50"a ato 20 hinte) dias apus a apresentagito. No valor estão inclusas todas as despesas com

cachû artisuco. transporte terrestre de equipamento. impostos, entre outros

CLÁUSI LA QEINTA- ENECUCÃO:
5.1. Realizar-se-ono dia 11 de outubro de 2023 na cidade de Lauro de Ereitas:
5.2. O show deverà imeiar no horario. sem atrases. contimne serä dit uleado atraves da ProeramaenoOncial
i

Festa da Padroeira Nossa Senhora Aparecida")
5.3. O show deverà ter duraçào de 90 (not ental minutos

CIÁCSt I A SEXT4 - OBRIGÁÇÕES DA CONTRATADA:
6.1. Apresenta: toda documentação exigida pelos örgão< de 6<ealização, necessana para a plena reabração
da apresemação.
6.2. Providenciar a apresentação do arn>ta sem atrasos. no horario determinado. conforme a programa 50

oncial do er emo:
6.3. Comunicar Å Administração Mumcipal qualquer anoimalidade que miertha no bom andamento para o

fornecimento dos sern;os.
6.4. Responsabú:zar-sepela emissào de Nota Fiscal de apresemação stistaa c enso de toda documenta no

solicitada.
6.5. Apresentar-se no dia para o qual tot selecionado. cumpnndo Indos os entenus, com todos os

equipamentos em funcionamento:
6.6. Manter. Jurame a exceução contratual. em compatibilidade com as obnya nes assunndas. todas as

condições de habilitação e quohficação comproiada< no processo.

6.7. Prosidenciar pagamemodas tata, de direitos autorais -
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CIÃUSULA NÉTIMA -ORRIGACÕENDA CONTRAT ANTE:
7.1. Acompanhar e tiscabrar a montagem de toda estrutura:
7.2. Providenciar carregadoresque ticarão o disposicão da eytope tecnica no dia do evento para manuseio
tearga e descarga) dos equipamentos;
7.3. Disponibilitar estrutura de palco. sonoritação e iluminação contorme rider tocnico exigido pelo artista,
segurança e grades de contenção de publico:
7.4. Disponibilizar camarins contormc necessidades solicitadas pelos mesmos (lista a ser enviadan
7.5. Efetuar o pagamentodos serviços recchidos na forma e condigöes alustadas.

7.6. Acompanhar a montagem de toda estrutura.

CLÁUSULA OlI.WA - FISCALIZACÃO: A fiseabraçño do contrato serú exercida pelo senhor

Remerson de Jesus de Araulo Anastdene matncaia n" 085091-N (hscal de Contrato), conterme portana n'

001de 3 de julho de 202!, designado pela Secretaria Municipal de f ultura e Tunsmo.

ClÃUSULANONA - PENALIDADES: A mexecueño contratual. melusue os atrasos não justincados no

prato de execução dos semços poderão suleitar a rescisSo comratual. apos o direito ao contradttorio. ä multa
moratóna de ate 10"o (der por cento) do talar do serdço global connalado. dexendo essa importância ser

redunda do valor a ser pago pela CONTR \T.\NTE

CL.ÂUSULA DÉCIMA - RECONHECIMENTO: A CONTRATADA reconhece os direitos do
CON TRAT ANTE em operar a rescisão administrativa deste pacto. na forma da Lei no. 8.666 93. art ,

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISAO: Construi mouvo para a rescisão admmistratna deste
contrato, a infração a qualquer de suas clau.sulas. ou a ocorr nela das lupóteses previstas no artigo TN Ja Lei

no. 8.666 93

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLACÃO PERTINENT E: Este contrato o regido pela Lei n"

8.666N3 e demais normas de direito administralitopeninentes.

E por estarem assim justos e connatados assmam o presente em 04 iquatro) vias de igual teor e vahdade
juridica na presença de duas testemunha, abaixo. elegendo o Foro de Lauro de Freitas como competente para
decidir as questões oriundas deste pacto.

Lauro de Freitas. 09 de outubro de 2023.

Município de Laura de Freitat/ßA - COVIRifANT E
bra. Moema Isabel PassosAiramadho - Prefeita

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Sr. André Luis Silva Pereira- Secretário
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